
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 155, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 

 

 
Dispõe sobre a Gestão de Riscos no Ministério Público Federal 

e aprova o Plano de Gestão de Riscos do Ministério Público 

Federal. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 

20 de maio de 1993, 

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPU nº 78, de 8 de agosto de 

2017, que institui a Política de Política de Gestão de Riscos do Ministério Público da 

União; 

Considerando a ISO 31000:2018, que fornece princípios e diretrizes 

abrangentes para gestão de riscos; 

Considerando o Acórdão nº 1.956/2016 – TCU – 1ª Câmara, que 

recomenda ao Ministério Público Federal o estabelecimento de sistema de gestão de 

riscos; e 

Considerando o que consta dos Procedimentos de Gestão Administrativa 

nº 1.00.000.005855/2022-95, nº 1.00.000.005158/2020-72 e nº 1.00.000.007553/2016-

11, do Ministério Público Federal, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a Gestão de Riscos no Ministério 

Público Federal. 

Art. 2º A estrutura de Governança de Gestão de Riscos será composta 

pelas seguintes instâncias: 

I - Instância de Governança; 

II - Unidade de Coordenação de Gestão de Riscos; 

III - Gestores de Riscos. 
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Parágrafo único. A Secretaria de Gestão Estratégica é a unidade de apoio 

à Instância de Governança. 

Art. 3º Integram a Instância de Governança o Procurador-Geral da 

República, o Secretário-Geral e a Comissão Estratégica de Gestão de Riscos. 

§ 1º Compete ao Procurador-Geral da República e ao Secretário-Geral: 

I - aprovar os objetivos a serem priorizados pelos órgãos do Ministério 

Público Federal e pelas Secretarias Nacionais na gestão de riscos; 

II - deliberar sobre as propostas encaminhadas pela Comissão Estratégica 

de Gestão de Riscos; 

III - organizar a estrutura da gestão de riscos; 

IV - definir e revisar, quando necessário, o apetite a riscos; 

V - assegurar que os recursos necessários sejam alocados para gerenciar 

riscos; 

VI - atribuir autoridades e responsabilização nos níveis apropriados 

dentro da organização. 

§ 2º A Comissão Estratégica de Gestão de Riscos atua como instância 

consultiva no estabelecimento de prioridades e diretrizes para a gestão de riscos, 

competindo-lhe: 

I - propor os objetivos a serem priorizados pelos órgãos do Ministério 

Público Federal e pelas Secretarias Nacionais na gestão de riscos; 

II - orientar em relação ao foco e à priorização da aplicação da gestão de 

riscos no Ministério Público Federal; 

III - analisar e propor ações sobre riscos ou ameaças que possam 

comprometer a prestação de serviços, a imagem junto à sociedade, 

a autonomia e a efetividade dos resultados no alcance da estratégia 

institucional; 

IV - assegurar que os riscos sejam adequadamente considerados no 

estabelecimento dos objetivos estratégicos; 

V - avaliar a eficácia e a efetividade do processo de gerenciamento de 

riscos; 

VI - avaliar e propor revisão, periodicamente, no Plano de Gestão de 

Riscos do Ministério Público Federal; 



VII - monitorar e avaliar, periodicamente, a Política de Gestão de Riscos 

do Ministério Público da União e, quando pertinente, sugerir sua revisão. 

Art. 4º Compete à Unidade de Coordenação de Gestão de Riscos: 

I - dar suporte à identificação, à comunicação, à consulta, à avaliação, ao 

tratamento, ao monitoramento, à análise crítica dos riscos institucionais, ao registro e ao 

relato dos riscos dos processos organizacionais selecionados para a implementação da 

Gestão de Riscos; 

II - monitorar os níveis de riscos e a efetividade das medidas de controle 

implementadas; 

III - consolidar resultados gerenciais sobre gestão de riscos e encaminhá-

los à Instância de Governança; 

IV - promover os instrumentos de gerenciamento de riscos, zelando pela 

implementação dos controles dela decorrentes; 

V - propor alterações ao Plano de Gestão de Riscos e submetê-las à 

Comissão Estratégica de Gestão de Riscos; 

VI - propor requisitos funcionais necessários à ferramenta tecnológica de 

suporte ao processo de gerenciamento de riscos e encaminhá-los à Comissão Estratégica 

de Gestão de Riscos; 

VII - assegurar que as informações sobre os riscos e a sua gestão sejam 

apropriadamente comunicados; 

VIII - prestar apoio metodológico em gestão de riscos no Ministério 

Público Federal; 

IX - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade, quando 

determinadas pela chefia imediata e/ou pela Instância de Governança. 

Parágrafo único. A Unidade de Coordenação de Gestão de Riscos será 

exercida pela Assessoria de Controles Internos Administrativos da Secretaria-Geral, nos 

termos do art. 7º da Portaria PGR/MPU nº 78, de 8 de agosto de 2017. 

Art. 5º Compete aos Gestores de Riscos executar: 

I - o processo de gestão dos riscos; 

II - o registro da identificação, análise, da avaliação, do tratamento e do 

monitoramento dos riscos no sistema de gestão de riscos do MPF; 

III - o plano de comunicação de riscos. 

Art. 6º Fica aprovado o Plano de Gestão de Riscos do Ministério Público 

Federal, constante do Anexo I desta Portaria, a ser implementado no prazo de 6 meses, a 
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partir da conclusão do módulo de gestão de riscos do Sistema Eletrônico de Governança 

e de Gestão Estratégica. 

Parágrafo único. O Plano de Gestão de Riscos do Ministério Público 

Federal deve ser revisto a cada dois anos ou a qualquer tempo por demanda de um dos 

integrantes da Instância de Governança. 

Art. 7º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 28 mar. 2022. Caderno 

Administrativo, p. 1. 
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